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PROJETO DE LEI Nº_______ DE 27 DE ABRIL DE 2026 
 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A ADESÃO À AGENDA 

2030 E OS OBJETIVOS DE DESENVOLVI-

MENTO SUSTENTÁVEL (ODS) DA ORGANI-

ZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS (ONU) 

COMO DIRETRIZES DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

EM ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

 

 

 

O Prefeito do Município de Taiobeiras, no uso de suas atribuições e consi-

derando a exposição de motivos que segue anexa resolve propor o seguinte proje-

to de Lei: 

 

 

CAPÍTULO I 

DA ADESÃO E DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º. 0 Fica estabelecida a Agenda 2030 e os Objetivos de Desenvolvi-

mento Sustentável (ODS) da Organização das Nações Unidas como referência para 

a elaboração, planejamento, implementação e avaliação de políticas públicas no 

Município de Taiobeiras, visando à promoção do desenvolvimento sustentável nas 

dimensões social, econômica, ambiental e institucional.               

 

Parágrafo único. Todos os órgãos da Administração Pública Municipal 

deverão adotar as metas da Agenda 2030 e os ODS como parâmetros orientadores 

e estratégicos de suas atividades, políticas públicas e intervenções governamentais, 

promovendo a divulgação dos ODS implementados em cada iniciativa e realizando 

campanhas educativas e de conscientização sobre a importância da integração 

das ações em prol da sustentabilidade. 

 

Art. 2º. São Objetivos de Desenvolvimento Sustentável a serem alcança-

dos até o ano de 2030: 
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I. ODS 1: erradicação da pobreza; 

II. ODS 2: fome zero e agricultura sustentável; 

III. ODS 3: saúde e bem-estar; 

IV. ODS 4: educação de qualidade; 

V. ODS 5: igualdade de gênero;  

VI. ODS 6: água potável e saneamento; 

VII. ODS 7: energia acessível e limpa; 

VIII. ODS 8: trabalho decente e crescimento econômico; 

IX. ODS 9: indústria, inovação e infraestrutura; 

X. ODS I0: redução das desigualdades; 

XI. ODS 11: cidades e comunidades sustentáveis; 

XII. ODS 12: consumo e produção responsáveis; 

XIII. ODS 13: ação contra a mudança global do clima; 

XIV. ODS 14: vida na água; 

XV. ODS 15: vida terrestre; 

XVI. ODS 16: paz, justiça e instituições eficazes;  

XVII. ODS 17: parcerias e meios de implementação;  

XVIII. ODS 18: igualdade étnico-racial.  

 

Art. 3º. 0 Poder Executivo Municipal incentivará, em todos os seus órgãos, 

a criação de iniciativas, como comissões internas de servidores, para identificar e 

implementar atividades, práticas e políticas públicas relacionadas aos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável e às metas da Agenda 2030. 

 

Parágrafo único. As iniciativas referidas no caput contribuirão para o de-

senvolvimento de indicadores e para a coleta de dados e informações, em con-

formidade com as diretrizes da Agenda 2030. 

 

Art. 4º. 0 Poder Executivo Municipal incluirá em seu planejamento estraté-

gico as atividades, iniciativas e intervenções governamentais relacionadas aos Ob-

jetivos de Desenvolvimento Sustentável e às metas da Agenda 2030, identificando 

os indicadores correspondentes e elaborando relatórios periódicos de acompa-

nhamento. 

 

Art. 5º. 0 Poder Executivo Municipal elaborará relatórios de acompanha-

mento de suas iniciativas conforme as diretrizes e práticas reconhecidas nacional e 

internacionalmente, utilizando indicadores pertinentes à Agenda 2030, e submeterá 

anualmente à Organização das Nações Unidas o seu Relatório Local Voluntário. 
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CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA MUNICIPAL DE IMPLEMENTAÇÃO 

 

Art. 6º Fica criado o Programa Municipal de Implementação da Agenda 

2030, destinado a fomentar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) por 

meio da realização de estudos, diagnósticos, proposições de mecanismos e deter-

minação de instrumentos que objetivem o cumprimento das metas estabelecidas. 

 

Parágrafo único. A Agenda 2030 e os ODS devem ser implementados pa-

ra orientar políticas públicas para erradicação da pobreza, segurança alimentar e 

agricultura sustentável, saúde, educação, igualdade de gênero, água, saneamen-

to, energia, crescimento econômico inclusivo, infraestrutura, industrialização e ino-

vação, redução das desigualdades, cidades sustentáveis, padrões sustentáveis de 

produção e de consumo, mudança climática, proteção e uso sustentável dos oce-

anos e dos ecossistemas terrestres, transparência, governança e meios de imple-

mentação. 

 

Art. 7º 0 Programa Municipal de Implementação da Agenda 2030, sob 

coordenação da Secretaria de Planejamento e Gestão, desenvolverá as seguintes 

iniciativas: 

I. promover a integração de todos os atores sociais e políticos en-

volvidos na implementação da Agenda 2030, incluindo o Muni-

cípio de Taiobeiras no plano de ação global rumo ao desenvol-

vimento sustentável; 

II. promover a internalização, a difusão, a transparência e a efici-

ência ao processo de implementação da Agenda 2030 no âm-

bito municipal, fomentando o acesso e a produção de dados, 

bem como disponibilizando canais de participação e informa-

ções gerais para o acompanhamento das ações orientadas ao 

cumprimento das metas da agenda; 

III. promover iniciativas para o reconhecimento do papel estraté-

gico do planejamento na abordagem das questões ambientais, 

sociais e econômicas, para benefício de todos; 

IV. fomentar a adoção da Agenda 2030 pelos órgãos públicos, so-

ciedade civil e setor privado, seja na orientação de ações e po-

líticas públicas ou no incentivo às boas práticas correlatas; 

V. incentivar o cadastramento e monitoramento de desempenho 

dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e aderência às 

atuais metas que compõem a Agenda 2030 para o Desenvol-
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vimento Sustentável, auxiliando na parametrização de seus in-

dicadores e a elaboração dos relatórios resultantes; 

VI. incentivar e auxiliar as iniciativas da sociedade civil organizada 

no cadastramento e catalogação de todas as iniciativas sociais 

correlatas aos ODS; 

VII. promover a integração, o diálogo intersetorial e articulação en-

tre as esferas governamentais, a sociedade civil e outras iniciati-

vas afins ligadas à implementação da Agenda 2030 em âmbito 

municipal. 

 

Art. 8º 0 Poder Executivo Municipal incentivará e reconhecerá iniciativas 

da sociedade civil que se relacionem com os Objetivos de Desenvolvimento Susten-

tável e as metas da Agenda 2030, contribuindo para o desenvolvimento dos indi-

cadores correspondentes. 

 

CAPÍTULO III 

DA COMISSÃO MUNICIPAL PARA OS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 

Art. 9º Fica criada a Comissão Municipal para os Objetivos de Desenvol-

vimento Sustentável (CM-ODS), de caráter intersecretarial, com a finalidade de 

propor, acompanhar e monitorar a implementação da Agenda 2030, cujo funcio-

namento será regulamentado por ato normativo do Chefe do Poder Executivo Mu-

nicipal.  

 

Art. 10. São competências da Comissão Municipal para os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (CM-ODS): 

I. elaborar plano de ação para implementação da Agenda 2030, 

propondo estratégias, instrumentos, diretrizes, ações e progra-

mas; 

II. acompanhar e monitorar o desenvolvimento da Agenda 2030 e 

elaborar relatórios periódicos; 

III. identificar, sistematizar e divulgar boas práticas e iniciativas que 

colaborem para o alcance da Agenda 2030; 

IV. promover a articulação com órgãos e entidades públicas go-

vernamentais e organizações da sociedade civil para a dissemi-

nação e a implementação da Agenda 2030 em nível municipal, 

assim como integrar as iniciativas deste Programa com outras 

promovidas nos âmbitos federal, estadual e em outros municí-

pios; 
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V. promover e fomentar pesquisas e projetos voltados às questões 

de relevância ambiental, econômica e social relacionadas às 

necessidades específicas de implementação do presente Pro-

grama. 

  

Art. 11 A Comissão Municipal para os Objetivos de Desenvolvimento Sus-

tentável (CM-ODS) poderá: 

I. propor o firmamento de Termos e Acordos de Cooperação com 

entidades governamentais e/ou da sociedade civil, tendo co-

mo escopo o desenvolvimento de suas atividades finalísticas; 

II. convidar representantes dos órgãos públicos, da sociedade civil 

e do setor privado para colaborar com as suas atividades; 

III. promover eventos para fomento e divulgação de suas ativida-

des-fim, inclusive criando câmaras temáticas destinadas ao es-

tudo e à elaboração de propostas relacionadas à implementa-

ção dos ODS. 

 

Art. 12. A Comissão reunir-se-á, em caráter ordinário, bimestralmente e, 

em caráter extraordinário, a qualquer tempo, mediante convocação de seu coor-

denador. 

 

Art. 13 A Comissão Municipal para os Objetivos de Desenvolvimento Sus-

tentável (CM-ODS) ficará extinta após a conclusão dos trabalhos, devendo apre-

sentar relatório circunstanciado contendo as atividades realizadas, as conclusões e 

as recomendações. 

 

Parágrafo único. O acervo documental e de multimídia resultante da 

conclusão dos trabalhos da Comissão será encaminhado ao Arquivo Municipal e à 

Coordenação do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD). 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 14 A participação no Programa será aberta às instituições públicas e 

privadas e à comunidade científica, que serão convidadas a participar das discus-

sões e a apresentar sugestões. 

 

Art. 15 0 Poder Executivo Municipal incentivará e reconhecerá iniciativas 

da sociedade civil relacionadas aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e às 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIOBEIRAS 
GABINETE DO PREFEITO        

 

6 

metas da Agenda 2030, contribuindo para o desenvolvimento dos indicadores cor-

respondentes. 

 

Art. 16 As despesas decorrentes desta Lei correrão pelas dotações orça-

mentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 17 Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

 

 

Prefeitura de Taiobeiras (MG), em 27 de abril de 2026. 

 

 

DANILO MENDES RODRIGUES 

Prefeito do Município de Taiobeiras 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

PROJETO DE LEI Nº_______ DE 27 DE ABRIL DE 2026 
 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A ADESÃO À AGENDA 

2030 E OS OBJETIVOS DE DESENVOLVI-

MENTO SUSTENTÁVEL (ODS) DA ORGANI-

ZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS (ONU) 

COMO DIRETRIZES DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

EM ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

 

 

 

Excelentíssimos Senhores, 

 

Vereadores e Presidente da Câmara Municipal de Taiobeiras 

 

 

                  É com grande satisfação que submeto à apreciação desta Egrégia Casa 

Legislativa o presente Projeto de Lei, que formaliza a adesão do Município de Taio-

beiras à Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável e aos seus 17 Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável (ODS) oficiais, bem como ao ODS 18 (Igualdade 

Étnico-Racial), estabelecendo-os como pilares para a construção de um futuro mais 

próspero, equitativo e sustentável para nossa cidade. 

 

A Agenda 2030, plano de ação global adotado por 193 países membros 

da ONU em 2015, representa um chamado universal para erradicar a pobreza, pro-

teger o planeta e garantir paz e prosperidade.  

 

Destaca-se o ODS 18: Igualdade Étnico-Racial, iniciativa do Brasil apre-

sentada à ONU como complemento à Agenda 2030. Proposta brasileira para com-

bater o racismo estrutural e promover equidade racial, integra-se aos ODS 10 (redu-

ção das desigualdades) e 16 (paz, justiça e instituições eficazes), reforçando o 

compromisso nacional com inclusão.  
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A formalização desta adesão trará múltiplos benefícios. Primeiramente, 

permitirá que Taiobeiras se posicione como um município engajado com as melho-

res práticas de governança e desenvolvimento. Em segundo lugar, a integração 

dos ODS no PPA, LDO e LOA garantirá que nossas políticas públicas sejam planeja-

das de forma mais coesa, com metas claras e indicadores mensuráveis, otimizando 

o uso dos recursos públicos e assegurando a continuidade das ações. A criação de 

uma Comissão Municipal permanente fortalecerá a governança local.  

 

Ademais, a adoção dos ODS é um passo fundamental para que Taiobei-

ras possa participar de iniciativas como os Relatórios Voluntários Locais (VLRs) da 

ONU, que demonstram o progresso de cidades e regiões na implementação da 

Agenda 2030, abrindo portas para o acesso a recursos e programas federais e es-

taduais que priorizam municípios alinhados a essa pauta. 

 

Diante do exposto, e ciente da importância de um arcabouço legal ro-

busto para guiar nosso desenvolvimento, conto com o apoio e a aprovação desta 

Casa para que Taiobeiras possa trilhar um caminho de progresso sustentável e inclu-

sivo, em benefício de todos os seus munícipes. 

 

Expostas as razões que fundamentam a presente propositura resta-me 

rogar a Vossas Excelências que, após os trâmites regimentais referentes ao processo 

legislativo, sejam a matéria e o projeto aprovados. 

 

Atenciosamente, 

 

 

DANILO MENDES RODRIGUES 

Prefeito do Município de Taiobeiras 
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